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ATtS DO PCDER mXECUTIVO 
Prefe it:nra 1Hunicipal de lv1 a capá 

Departamento de Cbré.s e Viação 

CONTRATO N.O 06/71-:::0V PMM 

Aprovo e Publique-se 
João de O li Jeira Côrles 

Prefeito i\1 uniclpal 

Thmo dP Ccntrato de r.;nprP.ílada Global, cele
brado ~ntre a Prefeitur<~ Muni ipal ele lvlacapá 
e a firma c.mstrutora P Imobíliár.a Fonsêca 
Ltàa., na f0rna abaixo: 

I. Preâmbulo: 

1. Contralnntes: A Prefeitun. Municipal de Macapá, 
neste têrmo denominada P.II/1.1\'l., re ·' esentada pelo en:;e
n':leiro Sdlvmfto Pt-res E!grably, sí 1 :Joio 5-C, diretor do 
Dcpa1·tamento de Obras ·? Viação e -- firma Construtora e 
Imobiliária Fonsêca Ltcla., aq•.1 l dr- ominadn Lmpreiteirll, 
cl)m escritório estabelõcido à Av.;ni i1 Raimundo Alvarez 
da Costa s/ n . nesia cid.1de, reprc~scr, 1da p,•lo seu procura
d :·r s1·. José Polic<~rpo dt> M1randa, c ~sidente nesta cidade 
que assina como repre3entante lega. da firma . 

2. Local e O ata: Lavr:ldo e a >.;lna "lo nesta cilade de 
Mncapé, capital do Ten ;t:>rio Fedt!ra! do Amapá, aos seis 
(6) dias do mês de julho do an•J u.: .971. 

II. Fundamento Le1a1 do C0ntruto: 

O presente contrato foi autor·íado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Mun cipal de Maca pá, tend > em vista a apr ecia
ç;ão da At.1 d", Comissão de Licil'~çiio de preços que rece
beu a propostn apresentaia n:ts for.nas de Carta-Convit e n.0 

06/71, datada :li~ .:.\J de jnnho de 1971. 

III. Objeto, Le~a!izaçào e For rna de Execução dos 
S .:r vi•,oa: 

1. Objeto e Lega lização: 

A Empreiteira se obr iga a cxcrut::t r em regime de 
Empreitada Global , os serviços abai : J descritos no Grupo 
Esc~Jar Rondônia, conforme os tê •nos da Carta-Convite 
acima citada e a proposta apregentau: pela fi rma vencedora: 

a) Construção de aproximad1mente quinhentos e 
q uarenta e dois metros quadrados \5-%2,0Gm2), de muro d i
visó rio do terreno. 

b) Constru.;ào de aproximadar.nnte cento e noventa 
e dois metros quadrados (192,00m2), de calçada, tipo pas-
seio. 

c) Cons trução de aprox!maclam ~nte no\·e metros qua
drados (9,00m2), de esquadrias de fe1 ro. 

2. Forma de Execução dos St!rvíços: 

A Empreitei ra se cbriga a exe c.utar os serviços na 
forma dêste contrato, obebecendo ir1' egral e rigorosamente 
as descrições. pltmta e especificaçõe :, fornecidas pelo De
partJmer.to de Ob1·as e Viação, pass;,ndo tais documentos 
a integrar êste instrumento inclusiv d os que se refer em as 
alterações admitidas ou introduzidas pela P.M.M., com o 
acõrdo da Empreiteira. 

3. Mão-de-Obra:~- A Empreiteira dever:l mJnter um 

engenheiro para representá-la em mi.liéria de ordem técni
ca e suas rela~,:ões com a fiscalização na obra. Os mestres 
deverão ser pessoas de e~peri€:::1cia e idoneidad11 técnica e 
pessoal comprovadas e deverão estar habilitados a presta
rem quaisquer esclarecimentos sôbre os serviços. 

IV. Preços, Pagamentos e Dotações: 

1. Prf:'ços: - A P.M.M. p:;gará à Empreiteira pela 
execução dos serviços objt:to déste contrato a impor tância 
de trinta e hum mil, novecentos e setenta e quatN cruzei
ros (Cr$ 31.974,tJ0). 

2. Forma de P agamento: - O pagamento da obra 
será fe ito pela te3ouraria da P.M.M., logo após rigorosa 
fi~caliz3çi\o e aceitação pelo Departamento de Obras e Via
ção, dos serviços rea lizndos peia Em pre iteira em parcelas 
iguais ou superiores a 20° 0 do valor do cont rato. 

3 Dotação: - As despesas decorrentes 
ç~o do presente contrato oco rre rão à conta 
oriundas do (<Fundo de Participação dos 
ti•'. P.l\1. ), ':!Xerckio de 1971. 

V. Ardamento: 

com a execu
das dotações 

Municípios» 

I. Cronograma: - Os serviços terão andamento pre
vistos no Cronograma aprovado pelo Departdmento de 
Obras e Viação, actmit:das n tolerância máxima de 10° o· 

2. Prazo: - O prazo para conclusão da obra é de 
sessenta (60) dias rorridos, a contar da expedição da 1 • 
ordem para inicio dos t rabalhos. 

3. 1\Iultns: - A Empreiteira ficnrá su jeita à multa 
mora tória de trinta e hum cruzeiros e noventa e sete cen
t avos (Cr$ 31,97), por dia que exceda ao prazo contratual. 

VI. Fiscalização: 

A P.M.M. fiscal izará a Empreiteira através do Depar
tamento de Obras e Viação que manter:l ação fiscalizadora 
de m'>dO sis temático e permanente fazendo cumprir o con
t rato c seus tmexos. 

VII. Aceitação dos Sen·iços: 

O Departamento de Obras e Viação aceitará os ser
viços que es tiverem de acõrdo com as especificações. Os 
serviços ou operários qut! niio correspondam as necessida
ctes da Obra e .::s conctiçõcR paetw<das caberá à Emprei
teira refazê-los ou substitui-los dentro do prazo dt! qua
r enta e oito ( 48) horas. A aceitação final da Obra não 
aca rret:trá de modo algum exoneração da Empre iteira e 
seus t écnicos da responsabilidade civil P tPcnica por even
tos decorrentes ou relacionados com o execução dos servi
ços convencionados e dados como acei tos. 

VIII. Rescisão do Contrato: 

1. R escisão: O contrato poderá ser rf:'sclndldo uni
IatPralmcnie pela P.M. ~IJ., ou bilatE>ralmente atendido sem
pre a conveniência admin istrativa a critério da P .M.M.. ca
berá a rescisão do contrato independente de interpelaçâo 
JUdicial ou extra-judicial, quando a Empreiteira: 

a) Não cumprir quaisquer de suas obrigações contra-
tu ais; 

b) Tra nsferir, no todo ou em parte os serviços se m 
p révia autorização da P M.M. 

2. Indenização: Na hipótese do item I d esta cl:lusu-
ln. à Empreiteira cnberá receber unica mente os \ a lores dos 
serviços ex~.:cutados até a data da rescisilo. 
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Ae P,ppa.rt!çõ'es PúbHcasl E "'P' p E DI J; rT t n 1:' I As ReparEç·õeB Públlras 

dl t ""'"" o:JL o .J 'f I ,_,I! 
'rE:n .i6tlais deverão remeter .: ,~ U l _r: ~~ cingir-se-ão àll assinatura-s 
o ex-pe eu e destinado à pu- 1 anuu4s renovada~ nté 23 de 
bllcação neste OJÁRJO OFI- ~ hlll prensa 0fl~~gn .4 fpvorc~ ro de cada aoo e à~ 
C!AL d!àriamentf~. até às I iniciadas, em qualque r ~roca 
l 3,i"IO noras, e'{eeto aos sl\ba- DIRETOR pelos órgãos cumpeten ti'B. 

rl os uuando deverão fazê-lo CARLOS DE A ORADE PONTES A fi m de possibii!tar a 
'llté à'l ll ,;m horas. A remest'u de vulõras ncomp.l· 

t\'l reclamações pertlnel!- DI .. RlO OF'IC'l.AL 1 nha<los rt~ escl!tl'Ccimen.tos 
tcs à matéria retribuída, oos !mpresso nas Oticinas dA lmpreoss. Oflci~ quanto à f:'UB a:;>!lcaçá(r, soll· 
casos de erros ou omissões, .M ACAPÁ - T. F. AMAPA' l citamo,; uBem 0 8 tntereu!!ados 
deverão ser formuladas por pref0r('nrial mente ch er~ue 11 u 
e-.critol à Seção de fiedação, A S S I N A T e R A S ! \'•de !JPSI!.t'. 

d11R !1 às 13,30 horas, no má- Anual Crr 15,01 1 OR !IUplcmeotos às edl· 
xlrnn nté 72 b 0 r a 8 após a Semestral C1 S 7,51 çi•es d ·'s ôl'f!àOR oficirtls da 
lili\<1:\ dos órgãos oficiais. Trim est rst l c rS; 3 8(; I St~ flil'lli!Cerão aos assi:uH,lNl 
·' Os o~igllna is deverão !ser Número avulso Cr:~ O 1 ( que a& solicittue:m oo ato aó-
uat\logra.n( OR e autentica< os, P •- assirta tura. 
tt3ssalvadas. por quem de di- - -- !D'rtu- 0 fu JlClorrário _n. tíhl l"n •n .. reilo, r asuras e Pmenclas. «JJRAS1LL\ - F.stP Diário f' ri cial é en cuul.-a1o 1 1rt1 , -" '' 

ra no !'=alão r-;acional e l Lt<::rmlcior.a l d.~ Jm p w 1 dl'. I drral, ll'rá um de~conto de 
Excetuadas !'f! para o ex- COOPEn l'RESS, no Erasílil lnspcl rd Hot .~,,. • 11 Ofo. Pura faí:er JUS a ê~le 

terlo~, que s~rao e em p r e __ __ I rlt-sc·oLto. d l'Vcrá prov& r ceto 
a aus:rs, as assrnaturas poder~ Para facilih.!:' aos a!'sin:w-l A fim de evita· S( t:ção I ruodiciio n1> H l i) da asstnnmw 
SB-ão tonHtr,. em qualquei tes a vcrificaçüo do prazo de 

1 

de cnnt!nuid 1 w n( r .cehi- O de Husto cada eli.C'mplar 
"' 0'1 ~11 • por fleJs meses ou um validade de suas assinaturas, m;:n to dos j1·1 nais, d ( I' em c.trazudo dos órgão~ do o~l
ano. na parte superior do enderê- os nsslnnntef 1: o vir en< ·ar aJ cinis seril, no vcndfl :wult.a 

As assinaturas vencidas 

1 

ço vão imprPsBos o núlliero rcspertha r< nova~ ~o comi e~rescida un 1\C1 S O,O t ~e 
or;1er:io ser 6uspensas sem fio ta lão de regiRtro, o mês e 1 antecerli'ncia d ll1ill1 · • d trrn- de 1t1e~n1o an''• e d~' li t' ~ 
avl~:~o prévio. o ano f'ID que finda rá. tu {;1(>) d•as. 0,02. pr1r ano decomJo. 

IX. Fôro: 
P ara as questões decorrentes di"ste contrato elege-se 

o Fôro de Macapá, capit al do Território Fed<•nl do Amapá. 
Eu, Berto Pena Vales, Chefe do Serviço de Obras e 

Urbanismo, lavrei o presente têrmo em quatro (4) v ias, de 
igual teor e forma para um só efeito que segue clutado e 
assinado, pelas partes convencionados, pelas testemunhas e 
por mim. 

Macapá, 08 de julho de 1971 

Eng.0 Salomão Per es Elgrably 
Diretor do D.O.V. 

José P olicarpo de Miranda 
Empreiteira 

Ilegi\·el 
Testemunha 

J oi:io Tomé B. Machado 
Testemunha 

Berto P ena V11les 
Che fe do S.O.U. 

Associação Benef'icPnl e oão Benedito 
Fundada em 26 de outubro de 1967 

Macapá - Território Federa l do Amapá 

l Cont. do número anterior) 

b) - Representar, ou foz e 1· r epresentor a Associação 
1~m tôdas as atividades a que se fizerem n~cessária; 

c) - Presidir a s reuniões da Direto !'ia e orie ntar os 
seus t rabalhos; 

d) - Expedir editais e por ta rias; 

e ) - Convocar Assembléia Geral; 

() - Representar junto à Assembléia Geral, con tra 
qualq1Je r dos membros eletivos da Diretoria ou Co11selho 
Fiscal que contra riem o presente Estatuto ou procurarem 
discórdia no meio social; 

g) - Observar e fazer respeita r o pr esente Estatuto. 

Art. XIV - Do Vice-P residente: 

a) - Colabora r ativamente com o Presidente na 
atuação do seu mandato; 

b) - Substituir o P residente na sua auséncio, ou 
qualquer outro im pedimento. 

Art. XV - Do Secretário: 

a) - Lavrar as atas das r euniões em livro para isto 
destinado; 

b) - Expedir e colecionar ofíc ios; 

c) - T ~r a eu :~rgo todo o arquivo da A~·sodaçâo, 
traz~ndo-o se npre em Jrdem o que poderá ser f ranquellü.O 
a qualcJuer J< CIO q _ite que assim o desej~ . prt-~.ando to
dos esclarecir1ento qt • lhe forem pedidos a interéese do 
só c i) em BPr efício da \ ssociação; 

d) - P ssina co ·1 o Tesour~iro, P1 esidente e 2° Se
cret3rio, dipl( mas JUe ;>orventura venham ter na referida 
Associação; 

Ar t. X''I - ':or pete ao 2.0 S ecretário: 

a) - S 1bstit lir 1 auxiliar o Secretário nas suas fal
tas e impedinento~. 

Art. X'II I - Co 1pete ao J.O Tesourei ro: 

a) - T c r sot su resrJonsabilidade, dinheiro, talões 
de recibos, li :ro d ~ 1 •gistro, caixa, diá rio, razão e todos 
os títu los de ·valon:s p rtencentes a Associação; 

b) ·- E (etuar, cc m pontualidade, os pagamentos das 
despesas au~c rizade: s p lo Presidente à a Associação; 

c) - A Jreset.tar nas sessões de cada mês o livro 
Caixa, devim nent~ es riturado e atualizado; 

d) - F >rnecf'r à exame do Conselho Fiscal e P resi· 
denl e os livr· s e c.emf :s documentos que lhe forem solici
tados; 

e) - P ·o mo\· =r ; rre.::adação d:;s mensalidades e con
tribuições; 

f ) - O !." T~sot reiro devel'á residir obrigJlàriamen
te no Bairr o. 

Art. X\'JII - A'· 2.0 Tesoureiro compete: 
Substilt ir o i .º '. esoureiro e, quando solicitado auxi

liá-lo. 

CAPÍTULO VI 

Art. XI X - Sàc atribuil,:ões do Conselho Fisca l : 

a) - E -:amin1r c uiàadosamente us livros e receitas 
e despesas da P_3so iação, Balancetes mensais e anual 
pe lo tesourei o; 

b) - Dar po · e5 ~rito conhecimento à Diretoria de 
qualquer ato ou i! reg 1laridade que julgar prejudicial a 
Associação; 

c) - D 3r parece · por escrito sôbre as contas do Te
sour eiro bem assin . no; balancetes mensais e anual; 

d) - Zela r p ~ lo fie l cu mprimento dêste Estatuto e 
auxiliar a Diretor ia qu •ndo esta precisar , ouví-lo sob assun
tos de interê~ se da As ;ociação; 

e) - Visar uma vez examinados cuidadosamente, do
cumentos que se relacJOnem com receita e ctespesa da 
ASSClCiação: 

(Conclui no próximo número) 
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Divisao de Obras 
CONV:f:NIO Nº 01/IV:I-71-DO 

Aprovo e Publique-se: 
Gen. Ivanhoé Gonçal\ es Martins 

G u\'<!l'nfldor 

Tt'rmo de Convênio de comoromissos e dele
gação de atribuições ent1 e o 'GovêrnJ do Ter
ritório Feder:-~ ! do Amn):,cí e n P refeitura Mu
nicipa l de Amapá, na forma abaixo : 

I. Partes Conn'1cionadas: - O Govê1 111) do Terri
ti-rio Fede ral do Amapá atrav&s d <. Divis.ê.o de Obras, da
qui por diante denominado GTFA-D J, rPpresentado por seu 
Diretor Jooqufm de Vtlh~na Netto, e-ngenheiro, nível 22-B, 
e:<ercendo atua lmente o ..:nrgo em C omissão 5C ·~ a Prefei
tt.ra Municipa l dc! Amap:1, daqui pnr diante c.enominadn 
PMA, representada por s ~u Prefeito, Sr. Leonel :trascimenio. 

2. Loca l e Data· - L11vrndc• l! a~sinado nesta cida
de, na sede da Civisão C:e Obra~. G binete do I irelor. aos 
n 'JVe {9) dias do mês de julho d €: 111. m m ;I no\ acentos e 
S(:tenta e h um ( 1971 ). 

3. Objeto do Ccm·Ênio:- O :}Tf'A-DO faz a PMA 
a declaraç~o de atribuição e recut os para execução dos 
seguintes serviços no predio do P ó! u r.-:édico, na sede do 
Município de Amapá: 

- fnRtalação do abaste-:imento d'águn do prédio: 
Construção de calça' ln frontal ao prédio, tipo 

passeio; 
- Construçüo e instalnção da •?asa de fàr<;a e rêde 

elétrica; 
- Pequenos sen:kos de const : uç·ão de beirais, por

t as, janelas e pisos; 
- P1ntura geral; 
- 1\Iuro. 

4. Fundamento Le :;al do Con1 .~oio: - O presente 
Convênio foi la :na à (> fulldamt!nWdo no § 5° do artigo 10, 
do Decreto- L~i nº 200, de 23 de f t v : 1 eiro de 1967. 

5. Execucão: -- A execução r:rJs tr<J balhos caberá a 
Pi\IA e obedec<c rá as nc>~ mas, pro d us, especificações e 
plano de aplicaç5o fornecidos pel<J .i.J'\'isão de Obras. 

6. Dotação: - As despesas d correntes, orçadas em 

Divisao de ObTas 
SEÇAO DE OBRAS 

PLANO DE APLICAÇÃO 
OBRA : - Pos to i'lédico de Amapá 
S ::.;RVIÇO : - Ampliac-,:o e Instalações 
VALOR : - CrS 30.000.00 
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trinta mil cruzei ros (Cr$ 30.00(1,00), ocorrerão as custas do 
orçamento de União com difer imento 70/ 71 4.1.1.0 
Am pliação e equipamento do HGM e Postos Médicos. 

7. Despesas: - Tôdas as despesas efetuadas para a 
obra ocorreriio por conta da PM A, inclus iYe as despesas 
de fiscalização por parte do GTF A-DO. 

8. Fiscalização: - O GTFA·DO fiscalizará a exe
cuçiio dos trab;J.lhos a qualquPr tempo e poderá determinar 
inspeções t écnicas independente da fi scalização permanente. 

9. Requisição de Numerário e Entrega dos Recursos: 
- As requisições dos numerários serão encaminhados à 
Divisão de Obras e a entrega dos recursos será feita pelo 
Serviço de Administração Geral (SAG) com autorização do 
Governador. 

In. Prestação de Contas: - A PMA prestará contas 
dos recursos recebidos ao Serviço de Administração Geral 
(SAG), medinnte apresentação de fatu ras e documentos 
comprobatórios c1as despesas realizadas com a execução da 
obra. 

11. Rescisão:- Quaisq uet· d as pa rtes, o GTl<~A-DO 
ou a PMA poderá a qualquer momento rescindir o presen
te Convt:nio, se não fôr cumprida quaisquer de suas cláu
sulas. 

E. por nssim esta rem de acõrdo, assinam o presente 
Convên io em q uatro (4) vias d e igual teo r os r eprP.sentan
tes do GTFA·DO e da P MA, c0:11 as duas t estemunhas 
abaixo, se>nda submetido posteriormente ao autor izo do 
Gove rna de r do Território Federal do Amapá. 

Eu. Délcio Ramos Duarte, Coordenador da Divtsão de 
Obras. ~r.:pare i e assino êste Convênio. 

r,iacapá , 9 de julho de 1971. 

Eng.0 J oaquim de Vilhena Netto 
Diretor da Divisão dP Obras 

Leonel Nasci mento 
P refeito Municipal de Amap;l 

Ilegível 
Testemunha 

Ilegí\·el 
Testemunha 

Drtcio R amo s Duarte 
Coordenador 

Aprovo : 
Gen. h·anhoé Gonça lves Martins 

Governador 

DOTAÇAO : - O rçamento da Vnião diferimento 70/ 71 - 4.1.1.0 - Ampliação e equipamento de HGM e 
P ostos 1\Iedicos. 

ITEM' SL:HVIÇO __ _l u nid. , P. Est imativo I 

1. Abastecimento d'água Verba 4.000,00 

2. Construção e ins ta lação de casa de fôrça e r&- « 7.000,00 
de c lét1 ka 

3. Constr ução de calçada (( 3.000,!'0 
4. Const ruçiio de beirai::>, portas, janelas e p isos (( 4.500,00 

5. Pinturas << 6.000,00 

6. Muro o/. 4.000,CO 

7. Eventuais « 1.500.00 

SOMA Cr S 30.000,00 

I. 

:!. 

3. 
4. 

5. 

6. 

7. 

ESPECIFICAÇOES 

Constr ução e instalação de poço, -::isterna e 
bomba elétrica. 
Construção em a lvenaria de tijolos, piso ci
m entado liso, e squadrias de acapu, pintado 
de cal e cola e substitu ição da rêde elétrica 
do pr édio. 
Calçada frontal au pr édio, tipo p 'lsseio. 
Pequenos serviços de construção de beira is 
em tábuas de andiroba e esquadrias em 
acupu. 
Pintura geral do prédio, de acôrdo com a 
natureza d e tinta existente. 
Construção do muto d ivisório em ai\ enaria 
de tijolos e respectivo portão de acesso. 
Despesas de eve>ntuais com a realização da 
obra. 

Importa o presente P L ANO DE APLICAÇÃO na quantia de trinta mil cruzei ros (CrS 30.000.00). 

Visto: 

Eng0 Joaquim de Vilhena Netto 
Diretor 

Macapá , 19 de julho de 1971 

Gra tuliano de Mo1·nis Pinto 
Chefe da Seção de Obra s 



ITEM 

OBRA 

VALOR 

D OT AÇÃO: 

RUAS 

TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

Divisão de Obras 

Seçã o de Estradas de Rodage m 
PLANO DE APLI CAÇÃO Nº 06/ 71-SER-00 

P avimen tação das Ruas e Avenidas de Macapá 

Cr$ 665.463,75 

Impôsto Único Sôbre os Minerais 

APROVO : 

Gen. lvanhoé G onçalves Martins 
Governador 

--- T -~ C H 0 I N.0 de j L;Hgura Extenção Mossa lp U .t 

1 
~--- T 

1 I Faixa 
1 

Faixa M M3 reço m · reço ota 

----~~-~~- l"'lo3o0-~- ... --- ~~ ~------~---+-----...1-------

I Iracema Carvão Nunes Cândido Tv.Iendes - Gen. Ronàon J 2 . 6 . 500 . 300,0 317,68 95.304,00 
II Coriolano Jucá Cândido Mendes - Gen. Rondon 1 7 500 175,0 « 55.594,00 

li i Presidente Vargas Cândido Men des - Eliezer Levy 1 9 710 319,5 « 101.498,76 
IV Hamilton Silva FAB - Padr e Júlio M.a L0mbaerd 1 7 800 280,0 « 88.950,40 
V F eliciano Coêlho Leop oldo Mach ado - Hamilton Silva 2 6 220 132,0 « 41.933,76 

VI Hamilton Silva Mendonça Júnior - Diógenes Silva 1 7 1100 385,0 « 122.306,80 
VII Mendonça F urtado Tiradentes - Gen. Rondon 2 6 220 132,0 « 41.93~,76 

VIII Mendonça Furtado Leopoldo Machado - IIam.ili.un S.ilva 1 7 220 77 ,O « 24.461,36 
IX Mendonça Júnior Hamilton Silva -. Eudóxia P er eira 1 7 220 77 ,O « 24.4.6l ,36 
X Tirandentes Mendonça Furtado - Presidente Vargas I 1 7 148 51,8 « I 16.455,82 

YT r'l<' 1'1 1 p.;~;,... T~~~~~ .~ , '7 , (\(\ ')C (\ ~ ~ ~." " " 

XII CEA Q~;dr;··L~~~--ral e Abrigo dos Velhos l 7 I 22o ??:o :; 2~:461:36 
XIII Hospital Praça - 7 l CQ 2~,0 « 1 ~ - ~:i. ô,ôO 
X TV P,p-.:e:>rvq Tf:.rnirA - - - I - - - r:; Qt:/1 '7'7 

---:.·------~·---~ . L _ _L~j_ I I -
SOMAS 4.839 - 2.076,3 Cr$ 665.463,75 

Importa o presente PLANO DE APLICl'_ÇÃO na quantia de seiscentos e sessenta e cinco mil, quntrocentos e sessen
ta e três cruzeiros e setenta e cinco centavos (Cr$ 665.463,75). 

V I STO: 

Eng.0 Joaquim de Vilhena Netto 
Diretor 

Mac<::.pá, 10 de julho d e 1971. 

Engº José Aleixo da Silva Lima 
Chefe da S . .KR 
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